
CO 052/2026 - AGESUL 

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA, COM EVTEA, PARA IMPLANTAÇÃO E 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO, INCLUSIVE OAE'S, DAS RODOVIAS MS-473, TRECHO: ENTR. 
TRAVESSA SÃO JOÃO, FINAL TRECHO URBANO DE TAQUARUSSU - ENTR. MS-491 (FAZENDA 
CAMPO VERDE), COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 22,84 KM, NO MUNICÍPIO DE 
TAQUARUSSU/MS E MS-491, TRECHO: ENTR. MS-475 (NOVO HORIZONTE DO SUL) - ENTR. MS-
473 (FAZENDA CAMPO VERDE), COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 45,46 KM, NO MUNICÍPIO DE 
NOVO HORIZONTE DO SUL/MS, COM EXTENSÃO TOTAL APROXIMADA DE 68,30 KM. 

 

Embasamento: 

Verifica-se que o escopo previsto contempla a elaboração de estudos ambientais tais como 
Relatório Ambiental Simplificado (RAS), Plano Básico Ambiental (PBA), Plano de Recuperação de 
Área Degradada em APP (PRADE-APP) e Projeto Técnico para supressão vegetal (PTA), 
instrumentos estes usualmente exigidos em processos conduzidos no âmbito estadual. Todavia, 
considerando que o empreendimento em questão intercepta Área de Proteção Ambiental (APA) 
de domínio federal, é razoável supor a incidência de competência ou, ao menos, de 
manifestação do ICMBio. 

Diante desse contexto, requer-se esclarecimento formal quanto: (i) à definição do órgão 
ambiental competente para o licenciamento do empreendimento; e (ii) à aderência e suficiência 
dos estudos ambientais previstos no orçamento frente às eventuais exigências do órgão federal 
interveniente ou licenciador, de modo a assegurar a adequada instrução do processo 
administrativo ambiental. 

Questionamento: 

Houve, por parte da AGESUL, prévia manifestação ou consulta formal junto ao IMASUL acerca 
do enquadramento do empreendimento e da definição do órgão licenciador competente? 

 

Atenciosamente. 

Campo Grande/MS, 27/06/2026. 




